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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Poço Verde

POÇO VERDE - SERGIPE

. , . r.sr no 101-

DE l2 DS MARÇOD:; 1990.

Altera disposi tivos da :Lei nQ

o75.de 23 de outubrO de 1987,QU&
criou o Fm~~)C DE 1}.:/j;1~NV0j}ro·~:::l';'l'O

"\ 1.,~.n·""" .•...~,.,''":<) TI3 S::F.CHrS.
O

\l .•.•.7~.l-:-ITO rmNIC!?AL n:; rc'ÇC v ,U.i..!., kJ .•..'Iu•
.,.._l .•.•.. ~ •..

:;/aço sabor que a clmara ttunicipal aprovou e eu sanoiono e.

seguinte Lei.
:i Art. 1{1 _ Fica criado o 101DC DZ D3~rSNVOLVIM:TITO ...,O!,UJNIT_

file _ F:c,oom o fim de se constituir num instrumento de apoio f~~~
ce1ro,vieb1lizando e. implantação.de projetos comu.nit~rioll naetres
linhas de ação. mob111zaoe.o t organização e partioipação, outros OpOl\-

tWlidade~ d~ emprego 13 renda Et equ1pamentOtt públicas oom.un1t~riaG.
§ lil •• ,mnuncie..-se eoao l'Jlo'bilização,organitaaçio e partio1-

pação,o oonjunto de ações que visam o apoio aos sindicatos dos tra-
balhadores rurais;he cooperativas rurais cujo quadro sooial B oom.
ponha.,em sua maioria de pequenos produtoree;Êls associações comun1t!

rias legalmdnte constituídas e o treinamento para pequenos produto-
res e população rural.

t:.. 29 _ Como outras oportunidades de emprego e renda.
E1ntende-oe o oonjunto de ações que visam O apoio n pequenos ompreen-
dimantos proc:uti vos,agr!colas e não í3iJI'Ícolaa;8 unidades de trans -
formação de matúria-prima looal;ã aquisição de insumos; squipamen tos
e imple:rnento8neoef:ls4r1os lu} produção aascc1ati va, h. criação de an!
mais de pequeno porte e,exoepcionalmente. de gr~de porte à ntiv1d!

de de peioultura; à atividade extrat1va vegetal e roineral,ao reflo-
restamento;às at1v1dàdes artosena1s (art!stico e ut1lit~rio)e h
prestação 4e serv1çoa.



ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Poço Verde

POÇO VERDE - SERGIPE

02

§ )9 ~ Define-se como equipamentos públicos ocmunitá •
nOSta eo~u..1').to de ações visando apoiar a construção ao n!v 1 de

comunidade,de pequenon dep6eitos 0\.1 galpões para 8stooagem e venda.

da produçio agrlcola e O apoio a construção de equipamentos públi-
cos não fine.nciaveia regularmente por' ootidladee banoárias e/ou 01i
trEla n gênel"'o; 3B instnleções e equipamentos apropriados na ener-

gizaçio rural';e a reouperagRQ da eatradae rústicas paro pedestres
e/ou aIl1maie (pequeno portef:Pasilae~~r':'$)

Art. 2~ - rara se hab11i terem a obtenção de finano1am9!!,

tOtOS benafici!r1oe do FUN:lC) DE :m:;';./VCLVr;;!mnO CG1~ltz;rTituo (as 0.2

mun1dades fomalmente organiza.das) IIpreperarão projeto oontendo as
seguintes L'lformaçÕesl t!tulo,justl:ficst1va, número e caraoterlat!
ca dos b .ttefioiártos,partioipação da eomunf.dadenc projeto e at1-
mativa de necuz-sce financeiros.

parégrafQ ttnico ••. A ;eOl"etarla. de Aerioul tura e Recur _

eos FJ.dricos,orgão da fretei tura Uunicipal de ;'oço Verde, se for o

caeo , 6ssesaorará os bencficittr10s do fUNJX' DE JB':.~'rVO:;./ntFl1TO 00••..

mJ1TIX' RIO D8. Õlt:;.'boroçtro·<103 proj e'boa a que se refere este artigo.

:\rt. 32 - O FUNDO D.:: Ll,.;:~..ilv~r.,"lIr.;yt~OCor,!tlUI7:.RlC ser'
const1tu!do de ruoursO$ financeiros elocadoe ~nualment~nos Grça _

mentos JiJw.aa ao 'lunlo:!.pio,que pOdt~l"&.O eer suplem.e!ltados,n~ete me,!
mo instrumento, bemoomo 00 onundosr a) do r'etorno das aplioaoéles
feit"'s n'""lo '!"\ro",.., .•..•io 'l')urMl'r~ DI,' J""""" T+.~i'" ~'I'H;'-""C ,""{"1r '·'IM,·~·-O' b) deQ;/;'fi,JtI .l!' r- (....l'~ ..J ~J_r' •••• ~ •••••. .4I~ .íf.• '.\0 v .....JJ:<L •. i _," IcJ. , .

cota-pcrto :.~ - aoeitas oriundas d~ atividades Objeto do âmbito de

ação do Pm1'DO :JE .JR3EZlVülVl!Dl'~j,·O cor,:tmITJ{RIO jó em exeOuçãof c)

traneferênc1asa/ou contribuições do .:1atadoa União; e d)cle outras
rocei tas (1.'1clusive aquelas ccntribuic;ões o.•."1undaa da sociedade 0i
vil).
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t...•.partida da alocação dos recursos sera§ ~nioo _ A OOIl .L a-

o atanâimento de oç'ões explioitamente demandadaepele. comunidade,
. 10ridades e'o voto do lX/J;:rr~ I~~F3IClr)•.L.observadas aS pr ,

:I't. 4~ •.. ~\fora aS reoeitas já. :-eviatl1s em orçamento e

aquelas que ven.ham 6. ser auplementad.r~s neste mesmo instrumento,ElS
+' 1 -inoorporarão no 1tem de

oom:pl;::mentares c extra-orçe.rr..en uélr as se ....
lieoeita j'- provisto em I,ai ürçament,.h·i~- nece:i.tao Diversas.

~ id o ucaput'·§ ~nioo _ O ingressO dos recursos re.er oa n
destQ artigo terio 6 supervisio êlireta do CC~·!'!t 1,....JN!Clf AL•

.~ d' FUnDO n..... "'-r:"
;\rt. 5g _ AS receitas oreditadas a Conta o 1: :•. :'. l:

S3I,VOLVIMEN70 COMUNIT,RIO, serão dépPs1 tadas em conta corrente G,!
peo1talmon te aborta para o fi ,no Banoe do Brasil·.;))h e terá a se-

I ,,~. (' ....,~ "' ....•'•...•.•t~~CI....VI " ."r~c rcO't"'ll' lI\' .....".,.O "., 00guinta oauloterJostioa. _ }lihD lJ.:. ;..;':' ,'.;.1-. I. !'!,,'::"1~ •••••• u •. - .•w. -

§ l~ _ A oonta será aberta pela ?i1T' ..·:!Tr:iA rm';:rCII'AL D.-:
peçO VER~";;fap6saprovação desta Lei.

§ 29 _ A transferência das reoe1 tas dar-se-à na propor ••

<;10 de 1/4 (hum quatro uvos) , quando se tratar daqueles itens es-
timadoq em orç~\lllentQa e im(Jdit.:\'t~'\t'1.ehte 08 extL'a-orç~menté.rios cUjo

deatino são os definidos no Art. 10 deuta J,e1.
A%"'t. 6g .••.A movimontação dos raOUTeos fine.:. oeiros fica .•.•

rtt sob tutela do COMIT~1.,:UNIClr AL, que prestará todas as informa-

Ç5$3 para ef'li!ito de julgamento de contas junto ia. r:l'??~~ITG:1A}'~UN!-

:J!I' n, atrav~e da :3ecretHr1a de AgI' oul tura e Hecursos :r!clr1oose
ou outras entidades que requeiram tal procedimento.

S lbico - A prestações de contae referidas no "ce.putn

deste artigo,obedecerão às normas estabelecid&s pelos ng~ltes fi-
!l8nciadores, prinoipalmente quando se tratar de transferênoias da
União e do ~etado e serão ooncluídos at& 10 dias da utilização
dos reoursos.
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Art. 72 ....Os reoursos oonstantes do PU!\DC DE l)~32NVC)LVl

MEtTC 00 mNIT~rnO serão remane,iedHO prior1 tar1amente 60% (sessenta
por cento) para as ações do setor agr!oola e não agrícola oom opoI
tunidade de emprego e renda, 25~ {vinte e OL100 por oento) para as
8çcas de aquisição de equipamentos públioos e l~ (quinze por cen-
to) para. oapaaitação de mão ••de-obra,pare. as diversas altGmativ s
de investimento.

ti •••cur-ses do FUNDO DE :;:mS:2,:,nrO:;VI!:t .•.1HO OC~,~UNI~~RIO esta aãccado e nac

s6 aonatar& nos oxtratos de ingressos mas. noa documentos origL~e~
Jos pelos re1'llMejanentos previstos no artigo 7r. de$tn Ie1.

Art. 90 .... 3ar& oriado u.o COglTt; r)'N or"'" :\L que tia oampo..
::-á det 3 (três) representantes da cnda. A1,3Soeiação Comunitária 1e _
salmente co~at!tu1da: 1 (hum) rapresentsnte do roder :;x(toutivo 1
(hum) l'eprOSa:ltante do poder leg5.s1nt1vOJ 1 (um, representante da
!greja; 1 (hUla) representante do 'JindiOato doa Trsbalhadorea Hw.-
raia.

§ '6nioo - Serlio dof1.'1~.dos ,,1 -~statuto 00 ori tárioa de .
composição nominal dos membros,euaa atribuições e Ou.trEls dis};losi ••.
ções em ae,Parado,julgadaa neo~ss,1r1no pnro funcionamento do 00,:1-
T'!!; .,'UNI a I~ AI.J•

Art. 10 - ..'1 rrefei tur~~t.1unioipsl de foço Verde, atravéa
da Secretaria de !igr 1oul tura e TIaoursos n!dr10os. c'lnrá espeoial
atenção a afetivaimplantaçio das ações que visem não só instituir
o ~rnDCI-~.~","T' ~,r>-T"'l"'''''VI',j'<",T •••.,A "'''~'''r.-''''. f.

_J .•••• .., .•.••~_! \~_.l ..l.l•. ..lf~.I..;v\...{ •..d'T, TO mas o r-r- •.·If~ '\/~'.".-"I'r'.1'
~ -~ ....•......•..f ...,\....1....... ÜH..d.~J.. ~~ J. :rJ ..i.!,"


